
INDICAÇÃO Nº 
460
, DE 2017

Indico, com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos financeiros suficientes para possibilitar a compra de 02 (dois) tratores acoplados com equipamentos agrícolas necessários ao trabalho na área rural de Andradina.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências para que num futuro muito próximo possibilite a liberação de recursos financeiros suficientes para possibilitar a compra de 02 (dois) tratores acoplados com equipamentos agrícolas necessários ao trabalho na área rural. 

Os referidos tratores são necessários para integrar a frota da Secretaria Municipal de Agricultura e tem por objetivo atender as demandas do município, no que diz respeito às solicitações dos assentados, pequenos e médios produtores rurais que não dispõe de tais equipamentos para o preparo da terra, plantio, manutenção e colheita da produção.

É certo que, no Brasil, os pequenos e médios agricultores correspondem a 70% (setenta por cento) da produção agrícola brasileira e constituem a base econômica de cerca de 90% (noventa por cento) dos municípios.

Os pequenos e médios produtores, não tem a mesma estrutura econômica dos grandes, não dispondo, assim, de recursos para comprar todo o tipo de equipamentos agrícolas.

Diante todo o exposto, o atendimento ao solicitado é imprescindível e urge ser concedido, posto que irá contribuir para todo o processo agrícola dos pequenos e médios produtores, aquecendo a economia de Andradina e região.

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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